
 
 

PARECER  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, AGRICULTURA, 

MEIO AMBIENTE, TURISMO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROJETO DE LEI Nº. 067/2023 

 

EMENTA: “INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE, O USO DO COLAR DE GIRASSOL COMO INSTRUMENTO DE 

AUXÍLIO E ORIENTAÇÃO NA IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA OCULTA.” 

 

ORIGEM: Vereador MARCIO ANTONIO LOPES 

 

RELATÓRIO: o Projeto de Lei em análise tem como objeto instituir no âmbito do 

Município de Venda Nova do Imigrante o uso do cordão de girassol como 

instrumento de auxílio e orientação na identificação de pessoas com deficiências 

ocultas. 

 

PARECER DO RELATOR: O projeto apresentado encontra-se em beneplácito, 

não demonstrando em seu bojo qualquer tipo de vício, necessitando somente de 

uma emenda para alterar o art. 1º, caput, para que o fornecimento fique a cargo 

do Poder Executivo Municipal. 

 

Portanto, sem maiores delongas, voto pela aprovação do projeto na forma 

emendada, entendendo que o projeto está revestido das formalidades legais, 

seguindo as normas de regência. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 01 

 

Altera o artigo 1º, caput, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 1º Fica instituído no âmbito do município de Venda Nova do Imigrante o uso 

do cordão de girassol como instrumento de auxílio e orientação na identificação de 

pessoas com deficiências ocultas, a ser fornecido pelo Poder Executivo Municipal. 

[...]” 

 

 Sala das Comissões, 09 de outubro de 2023. 

 

 

LUIZ RICARDO BOZZI PIMENTA DE SOUZA 

Relator  

 

PARECER DA COMISSÃO: Os membros da comissão de educação, saúde, 

agricultura, meio ambiente, turismo e assistência social, após analisarem o Projeto 

de Lei Nº. 067/2023, resolveram, à unanimidade, acompanhar o voto do Relator e 

opinaram pela aprovação da matéria na forma emendada. 

 

Sala das Comissões, 09 de outubro de 2023. 

 

 

FRANCISCO CARLOS FOLETO - Presidente 

 

LUIZ RICARDO BOZZI PIMENTA DE SOUZA - Relator 

 

MARCO ANTONIO TORRES NASCIMENTO – Membro 
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